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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 13224/2021-SMAAI
 Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 
481-SMAAI/SOF/DIVOF/2021
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contra-
to nº 481-SMAAI/SOF/DIVOF/2021, por 12 (doze) meses, a 
partir de 23 de Setembro de 2023.
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20 122 0054 2198 Categoria Econômica: 3.3.90.40.00 
Fonte de Recursos: (recursos próprios).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: ALLFIBER TELECOM – SERVIÇOS DE TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 23.150.425/0002-63
 Data da Assinatura: 22/08/2023.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 51/2023
Pregão Eletrônico nº 307/2022

Processo nº 021080/2022 – Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E AS-
SUNTOS INDÍGENAS – SMAAI, por meio deste, torna publi-
co a adesão à Ata de Registro de Preços nº 51/2023, de-
corrente do Pregão Eletrônico nº 307/2022 - Processo nº 
021080/2022, realizado pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Gestão de Pessoas - SMAG, que tem como obje-
to a “eventual contratação de empresa de fornecimento de 
lanches, refeições, serviços de coffe break e coquetel”, para 
atender a as necessidades da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Assuntos Indígenas, cuja empresa registrada foi a 
T.S.COMERCIO LTDA – EPP, CNPJ Nº 17.015.008/0001-24, no 
valor de R$ 13.158,28 (treze mil, cento e cinquenta e oito 
reais e vinte e oito centavos).

 Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2023.

Assinatura Eletrônica
Guilherme Carneiro Adjuto

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

FINANCEIRA E CONTRATOS

TERMO DE ERRATA

 Referente ao Extrato do Contrato nº 396-SMSP/GAB/
ASJUR/2023, celebrado entre o Município de Boa Vista – RR, 
e a pessoa física JOSÉ ROBERTO POLTRONIERI, cujo extrato 
foi publicado no D.O.M. nº 5934 de 22 de agosto de 2023:

 Onde se lê: “Espécie: Valor: R$ 28.000,00 (vinte e 
oito mil reais).”;

 Onde se lê: “Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.”

 Leia – se: “Espécie: Valor: R$ 28.800,00 (vinte e oito 
mil e oitocentos reais).”

 Leia – se: “Contratante: Secretaria Municipal de Ser-

viços Públicos – SMSP.” 

 Boa Vista – RR, 22 de agosto de 2023.

Thiago Fernandes Amorim
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 006092/2023/SMST;
 Espécie: Contrato nº. 404/2023/SMST;
 Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TÉCNICOS 
OPERACIONAIS, PARA ATENDER A SUPERINTENDÊNCIA MU-
NICIPAL DE TRÂNSITO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA URBANA E TRÂNSITO;
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA;
 Contratada: R W DE ALBUQUERQUE LTDA;
 Unidade Orçamentária: 0215 Funcional Programá-
tica:  26 782 0042 2.137 Categoria Econômica:  3.3.90.30.00  
Fontes de Recursos: Multa;
 VALOR: R$ 1.840,00 (Hum mil, oitocentos e quarenta 
reais);
 Data de Assinatura: 21/08/2023;
 Vigência: A vigência do contrato será até 31 de De-
zembro do corrente ano.

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança 

Urbana e Trânsito - Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 006092/2023/SMST;
 Espécie: Contrato nº. 405/2023/SMST;
 Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TÉCNICOS 
OPERACIONAIS, PARA ATENDER A SUPERINTENDÊNCIA MU-
NICIPAL DE TRÂNSITO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA URBANA E TRÂNSITO;
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA;
 Contratada: V.R.P DE OLIVEIRA COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÃO DE EQUIPAMENTO MEDICO-HOSPITALAR LTDA;
 Unidade Orçamentária: 0215 Funcional Programá-
tica:  26 782 0042 2.137 Categoria Econômica:  4.4.90.52.00  
Fontes de Recursos: Multa;
 VALOR: R$ 5.880,00 (Cinco mil, oitocentos e oitenta 
reais);
 Data de Assinatura: 21/08/2023;
 Vigência: A vigência do contrato será até 31 de De-
zembro do corrente ano.

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança 

Urbana e Trânsito - Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 006092/2023/SMST;
 Espécie: Contrato nº. 406/2023/SMST;
 Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TÉCNICOS 
OPERACIONAIS, PARA ATENDER A SUPERINTENDÊNCIA MU-
NICIPAL DE TRÂNSITO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA URBANA E TRÂNSITO;
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA;
 Contratada: R22 COMERCIAL LTDA;
 Unidade Orçamentária: 0215 Funcional Programá-
tica:  26 782 0042 2.137 Categoria Econômica:  3.3.90.30.00  
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Fontes de Recursos: Multa;
 VALOR: R$ 1.200,40 (Hum mil, duzentos e quarenta 
centavos);
 Data de Assinatura: 21/08/2023;
 Vigência: A vigência do contrato será até 31 de De-
zembro do corrente ano.

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança 

Urbana e Trânsito - Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 006092/2023/SMST;
 Espécie: Contrato nº. 408/2023/SMST;
 Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TÉCNICOS 
OPERACIONAIS, PARA ATENDER A SUPERINTENDÊNCIA MU-
NICIPAL DE TRÂNSITO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA URBANA E TRÂNSITO;
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA;
 Contratada: C.K COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA;
 Unidade Orçamentária: 0215 Funcional Programá-
tica:  26 782 0042 2.137 Categoria Econômica:  4.4.90.52.00  
Fontes de Recursos: Multa;
 VALOR: R$ 30.756,00 (trinta mil, setecentos e cin-
quenta e seis reais);
 Data de Assinatura: 21/08/2023;
 Vigência: A vigência do contrato será até 31 de De-
zembro do corrente ano.

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança 

Urbana e Trânsito - Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 006092/2023/SMST;
 Espécie: Contrato nº. 407/2023/SMST;
 Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TÉCNICOS 
OPERACIONAIS, PARA ATENDER A SUPERINTENDÊNCIA MU-
NICIPAL DE TRÂNSITO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA URBANA E TRÂNSITO;
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA;
 Contratada: TRAFFIC SOLUTIONS EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA;
 Unidade Orçamentária: 0215 Funcional Programá-
tica:  26 782 0042 2.137 Categoria Econômica:  3.3.90.30.00  
Fontes de Recursos: Multa;
 VALOR: R$ 20.850,00 (vinte mil, oitocentos e cin-
quenta reais);
 Data de Assinatura: 21/08/2023;
 Vigência: A vigência do contrato será até 31 de De-
zembro do corrente ano.

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança 

Urbana e Trânsito - Interino

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA        

PORTARIA/PRESI/Nº 107/2023

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere os incisos IX e XI do Art. 17 da Lei 
1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º - Designar a empregada pública KEYLIANE 
FERREIRA ROCHA DA SILVA, matrícula 528, como Agente Su-
prido do processo n.º 021944/2023.

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.                       
                         
 Boa Vista-RR, 21 de agosto de 2023.

(assinado eletronicamente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA        

PORTARIA/PRESI/Nº 108/2023

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XII do Art. 17 da Lei 1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º - RETIFICAR a PORTARIA/PRESI Nº 102/2023, 
publicada no DOM Nº 5931 de 17 de agosto de 2023, pági-
na 74.

 Onde se LÊ:

 Período de Gozo: 14/08/2023 a 23/08/2023

 Leia-se:

 Período de Gozo: 14/08/2023 a 22/08/2023

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.                       
             
 Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2023.

(assinado eletronicamente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA        

PORTARIA/PRESI/Nº 109/2023

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XII do Art. 17 da Lei 1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º - RETIFICAR a PORTARIA/PRESI Nº 103/2023, 
publicada no DOM Nº 5931 de 17 de agosto de 2023, pági-
nas 74 e 75.

 Onde se LÊ:

 ART. 1º - Fica nomeado o Senhor PAULO RICARDO 
CARVALHO DE FREITAS, matrícula 746, para responder pelo 
Cargo em Comissão Diretor de Operações da Empresa de De-
senvolvimento Urbano e Habitacional – EMHUR, no período 
de 14 à 23 de agosto de 2023, em virtude de férias da titular.

 Leia-se:

 ART. 1º - Fica nomeado o Senhor PAULO RICARDO 
CARVALHO DE FREITAS, matrícula 746, para responder pelo 
Cargo em Comissão Diretor de Operações da Empresa de De-
senvolvimento Urbano e Habitacional – EMHUR, no período 
de 14 à 22 de agosto de 2023, em virtude de férias da titular.

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.


